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V ENCONTRO VIRTUAL DO CONPEDI

DIREITO PENAL, CRIMINOLOGIA, POLÍTICA CRIMINAL E PROCESSO
II

Apresentação

É com muita satisfação que apresentamos o Grupo de Trabalho e Pesquisa (GT) de Pôster
denominado “DIREITO PENAL, CRIMINOLOGIA, POLÍTICA CRIMINAL E PROCESSO
E INTERNET: DINÂMICAS DA SEGURANÇA PÚBLICA E INTERNACIONAL II” do V
Encontro Virtual do CONPEDI (VEVC), com a temática “Inovação, Direito e
Sustentabilidade”, promovido pelo Conselho Nacional de Pesquisa e Pós-graduação em
Direito (CONPEDI), Sociedade Científica do Direito no Brasil, e com o apoio da UFMS –
Fundação Universidade Federal de Mato Grosso do Sul e da Universidade Presbiteriana
Mackenzie, em evento realizado entre os dias 13 e 18 de junho de 2022, de forma
telepresencial, com a utilização da Plataforma ConferênciaWeb RNP, tendo em vista o
momento mundial de crise sanitária e de isolamento social imposto pela COVID-19
(Coronavirus Disease 2019).

Trata-se de publicação que reúne pôsteres de temáticas diversas atinentes ao Direito material e
processual penal, apresentados e discutidos pelos autores e coordenadores no âmbito do
Grupo de Trabalho e da Linha de Pesquisa. Compõe-se de textos doutrinários, advindos de
projetos de pesquisa e estudos distintos de vários programas de pós-graduação e graduação,
que colocam em evidência para debate da comunidade científica assuntos jurídicos atuais e
relevantes.

Assim, a coletânea reúne uma gama de pôsteres que apontam questões jurídicas de
importância valorosa na sociedade contemporânea e que apresentam perspectivas vigilantes
ao Estado Democrático de Direito.

O primeiro pôster teve como título a “NOVAS TENSÕES NO DIREITO PENAL
BRASILEIRO: UM ESTUDO SOBRE A VIABILIDADE DO HARM PRINCIPLE NO
DELINEAMENTO DO CRIME CONSUMADO”, da autora Deborah Dafner Farias Bigue e
orientação do Professor João Vitor Gomes Pinto.

O segundo pôster “O INQUÉRITO POLICIAL NOS CRIMES CONTRA A MULHER”, da
lavra da autora Laura Rodrigues Rosa da Silveira, sob a orientação do Professor Adriano da
Silva Ribeiro.



“O JUIZ DE GARANTIAS E A IMPARCIALIDADE NO PROCESSO PENAL: APORTES
DO MODELO PROCESSUAL CHILENO”, terceiro da coletânea, é o trabalho da autora
Fernanda Malta Pereira, sob a orientação do Professor Sebastian Borges de Albuquerque
Mello.

O quarto texto, com o verbete “O TRÁFICO INTERNACIONAL DE PESSOAS À LUZ DA
LEI 13.344/2016”, de autoria de Anabela Rosa Lamounier.

O quinto texto, da lavra do autor Carlos Joás Navegantes dos Santos, é intitulado “RACISMO
INSTITUCIONAL NA POLÍCIA MILITAR BRASILEIRA, SOB A ÓPTICA DO
ANUÁRIO BRASILEIRO DE SEGURANÇA PÚBLICA DE 2021”.

O sexto pôster intitulado “INTELIGÊNCIA ARTIFICIAL E RACISMO: ANÁLISE DA
SUPOSTA NEUTRALIDADE DOS ALGORITMOS FRENTE AOS EPISÓDIOS DE
VIOLAÇÃO DE DIREITOS SISTEMATIZADAS DENTRO DOS MEIOS DIGITAIS”, de
autoria de Julia Carvalho Rodrigues.

O sétimo, e último, texto da coletânea, da autora Kailanny Mirelle do Desterro Silva,
aprovado com o verbete “UMA ANÁLISE DO DISCURSO DE ÓDIO NO BRASIL: A
INFLUÊNCIA MIDIÁTICA NA ASCENSÃO DE UMA ‘DEMOCRACIA ILIBERAL’”.

Em linhas gerais, os textos reunidos traduzem discursos interdisciplinares maduros e
profícuos. Percebe-se uma preocupação salutar dos autores em combinar o exame dos
principais contornos teóricos dos institutos, aliando uma visão atual de efetividade na busca
por direitos e garantias fundamentais na esfera criminal. A publicação apresentada ao público
possibilita acurada reflexão sobre tópicos avançados e desafiadores do Direito material e
processual penal contemporâneo. Os textos são ainda enriquecidos com investigações legais e
doutrinárias da experiência jurídica estrangeira a possibilitar um intercâmbio essencial à busca
de soluções para as imperfeições do sistema brasileiro e internacional.

Sem dúvida, esta publicação fornece instrumentos para que pesquisadores e aplicadores do
Direito compreendam as múltiplas dimensões que o mundo contemporâneo assume na busca
da conjugação da promoção dos interesses individuais e coletivos para a consolidação de uma
sociedade dinâmica, multifacetada e de consenso.

Na oportunidade, os Organizadores prestam sua homenagem e agradecimento a todos que
contribuíram para esta louvável iniciativa do Conselho Nacional de Pesquisa e Pós-Graduação
em Direito (CONPEDI) e, em especial, a todos os autores que participaram da presente
coletânea de publicação, com destaque pelo comprometimento e seriedade demonstrados nas
pesquisas realizadas e na elaboração dos textos de excelência.



Convida-se a uma leitura prazerosa dos pôsteres apresentados de forma dinâmica e
comprometida com a formação de pensamento crítico, a possibilitar a construção de um
Direito voltado à concretização de preceitos insculpidos no Estado Democrático
Constitucional de Direito.

15 de junho de 2022.

Professora Dra. Maria da Glória Costa Gonçalves de Sousa Aquino

Doutora em Políticas Públicas pela Universidade Federal do Maranhão | Professora Adjunta
da Universidade Federal do Maranhão

E-mail: mgcgn@email.iis.com.br

Professora Dra. Renata Botelho Dutra

Doutora em Psicologia pela PUC-Goiás | Mestre em Direito pela Universidade Federal de
Goiás | Professora Assistente II da Universidade Federal de Goiás

E-mail: prof.renataufg@gmail.com

Professor Dr. Sérgio Henriques Zandona Freitas

Coordenador e Docente Permanente do PPGD e do PPGMCult da Universidade FUMEC e do
Instituto Mineiro de Direito Processual (IMDP) | Editor Chefe da Revista de Direito
MERITUM

E-mail: sergiohzf@fumec.br
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O INQUÉRITO POLICIAL NOS CRIMES CONTRA A MULHER

Adriano da Silva Ribeiro1

Laura Rodrigues Rosa da Silveira

¹ Orientador(a) do trabalho/resumo científico

Resumo
INTRODUÇÃO

A pesquisa busca entender os procedimentos para iniciar a Investigação Criminal, na forma de
Inquérito Policial (IP), nos crimes contra a mulher. Observa-se as diferentes maneiras de
começar a investigação, nos termos do Código de Processo Penal (CPP) (BRASIL, 1941). A
importância do tema avulta especialmente no momento em que se vive, no qual a sociedade
reclama efetividade e aperfeiçoamento nos serviços judiciários.

PROBLEMA DE PESQUISA

O tema-problema da pesquisa refere-se ao exame da aplicação do Inquérito Policial na
prática, especificamente nos crimes contra a mulher. Pretende-se perquirir como acontece o
inquérito policial nos crimes contra a mulher no Brasil?

OBJETIVOS

Estudar como ocorre o Inquérito Policial nos crimes contra a mulher. Examinar as diferentes
formas e fases do IP para entender melhor o seu procedimento e a sua conclusão em relação
aos delitos apresentados.

MÉTODO E METODOLOGIA

Para o desenvolvimento do trabalho, o método utilizado será o dedutivo, com base em
pesquisa bibliográfica e no exame dos textos constitucionais e legais.

RESULTADOS E DISCUSSÃO

Foi possível constatar que os principais crimes relacionados a mulher possuem diferentes
formas de iniciar a fase pré-processual. Desse modo, observa-se que os crimes de ação penal
pública, como violência doméstica, estupro, ameaça, lesão corporal, sedução, entre outros,
possuem a sua investigação iniciada pela instauração do IP pela autoridade policial,
configurado como um dever jurídico, conforme o artigo 5° do CPP (BRASIL, 1941). Assim,
os delitos citados anteriormente podem ser denunciados pelo Ministério Público após a
Investigação Criminal ter sido concluída. Todavia, observa-se que nos crimes de alçada
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privada, como a calúnia, cabe exclusivamente ao ofendido ou seu representante legal requerer
o início do inquérito, em até 6 meses da data em que se conhecer o autor do delito, conforme
o artigo 30 e 31 do CPP, devendo seguir as orientações dispostas no §1° do artigo 5° do CPP
(BRASIL, 1941). Por fim, ressalta que o IP, em ambas as formas, deve ser concluído em até
30 dias, ou em 10 dias caso o possível autor estiver preso, para que a autoridade policial possa
realizar um relatório, nos próprios autos, com todas as informações colhidas, sem juízo de
valor, e remessar ao juízo competente, finalizando a fase pré-processual e iniciando o
Processo Penal caso o juízo aceite a denúncia ou a queixa-crime.

Palavras-chave: Crimes contra a Mulher, Investigação Criminal, Inquérito Policial,

Processual Penal
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